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Estado de Mato Grosso 

Lei nR ~7. de 22 de outubro de 1 947. 

Autoriza o Govêrno do Estado 

a encampar o Instituto "l~ de ~ , 
.. QO" # de Cacares. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
, 

~'a90 saber que a As,embleia Legislativa dei li.§. 

tado decreta e eu sanciono a segulttte le1: 

Artigo lR - Pioa O Govêrno do listado autori.ado 

a proceder i~amp&ção do Instituto "11 de MarQo", r~e cidade 

de Cáceres. procedendo-se a todos os atos jurídioos perreI -

tos psra a riel execu~ão desta LeI. 

Artigo 2Q - Revogam-se 8S disposlQões ao contrá 

Palácio Arenaaatra, em Cuiabá, 22 de outubro de 

1 947. l26R 
. , 

de Independenola e 59R ds Republica • 
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